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P O D E R  E X E C U T I V O  M U N I C I P A L  

ATOS DO PODER EXECUTIVO MUNICIPAL 

LICITAÇÃO 

CHAMADA PÚBLICA Nº 001/2021 

DATA DA ABERTURA: 18/02/2021 às 13:00h.  

OBJETO – AQUISIÇÃO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS DA 

AGRICULTURA FAMILIAR E DO EMPREENDEDOR FAMILIAR 

RURAL, DESTINADO AO ATENDIMENTO DO PROGRAMA 

NACIONAL DE ALIMENTAÇÃO ESCOLAR/PNAE, PARA OS MESES 

DE FEVEREIRO A JULHO DO ANO CORRENTE. 

O Edital poderá ser retirado no site www.vargemalta.es.gov.br. 

Demais informações pelo telefone (28) 3528-1946/ 99968-8191 ou pelo 

e-mail: cpl.vargemalta@gmail.com 

ID: 2021.071E0700001.18.0001 

Vargem Alta – ES, 02/02/2021. 

João Ricardo Cláudio da Silva 

Presidente da CPL 

________________________________________________________ 

ERRATA AO AVISO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO 

ID CIDADES 2021.071E0700001.09.0004 

O Município de Vargem Alta/ES torna público para conhecimento dos 

interessados, a errata à publicação da ratificação de Dispensa de 

Licitação, na contratação da empresa AGRIMAF MAQUINAS E 

EQUIPAMENTOS AGRICOLAS EIRELI-EPP, publicado no Órgão 

Oficial do Município Nº 1583, página 42, devido a um erro de digitação, 

constou erroneamente a natureza do processo. Assim, Onde se lê: 

“Aviso de Inexigibilidade de Licitação”.  Lê-Se: “Aviso de Dispensa de 

Licitação” Mantêm-se as demais disposições do referido Aviso de 

dispensa. 

Vargem Alta, 02 de fevereiro de 2021. 

______________________________ 

ELIESER RABELLO 

Prefeito Municipal 

________________________________________________________ 

 

AVISO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO 

ID CIDADES  2021.071E0700001.09.0005 

O Município de Vargem Alta/ES, torna público para conhecimento dos 

interessados, que em conformidade com a Legislação pertinente, 

ratifica a Dispensa de Licitação, com fundamento no Art. 24, inciso II da 

Lei nº 8.666/93, para contratação da empresa AGRIMAF MAQUINAS 

E EQUIPAMENTOS AGRICOLAS EIRELI-EPP, para a aquisição de 

equipamentos permanente, para uso dos funcionários na limpeza de 

praças, jardins e outros espaços públicos do município que são de 

responsabilidades da Secretaria Municipal de Turismo, Cultura e 

Esportes, o valor total do presente contrato é R$ 13.340,00 (treze mil 

trezentos e quarenta reias), terá início no dia 29 de janeiro de 2021 e 

término em 31 de dezembro de 2021. 

Vargem Alta/ES, 29 de janeiro de 2021. 

___________________________ 

ELIESER RABELLO 

Prefeito Municipal 

Contratante 

________________________________________________________ 

AVISO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO 

ID CIDADES 2021.071E0700001.10.0007 

O Município de Vargem Alta/ES, torna público para conhecimento dos 

interessados, que em conformidade com a Legislação pertinente, 

ratifica a Inexigibilidade de Licitação, com fundamento no Art. 25, caput, 

na contratação da empresa PME MAQUINAS E EQUIPAMENTOS 

LTDA, em razão de exclusividade, no fornecimento de 

peças/acessorios originais, de primeira linha, para manutenção 

preventiva e corretiva da máquina MOTONIVELADORA NEW 

HOLLAND RG 140 B SÉRIE: NDAF02527,da linha pesadada 

Secretaria Municipal de Obras, Serviços Urbanos e Interior, tendo em 

vista que a empresa é única e exclusiva autorizada da  fabricante para 

o comércio dessas peças e serviços para veículo da marca NEW 

HOLLAND, nacionalmente, o valor global do contrato e de  R$ 2.633,80 

(dois mil seiscentos e trinta e três reais e oitenta centavos), terá início 

no dia 01 de fevereiro de 2021 e término em 31 de dezembro de 2021. 

Vargem Alta/ES, 01 de fevereiro de 2021. 

________________________________ 

ELIESER RABELLO 

Prefeito Municipal 

Contratante
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SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 
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PORTARIA Nº 003/2021/SESAVA/PMVA, 02 de fevereiro de 2021. 

DISPÕE SOBRE O ACESSO DE PROFISSIONAIS DE SAÚDE EM 

ESTABELECIMENTOS DA REDE PÚBLICA MUNICIPAL DE 

VARGEM ALTA NO CONTEXTO DA PANDEMIA DO NOVO 

CORONAVÍRUS, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE SAÚDE, DO MUNICIPIO DE 

VARGEM ALTA-ES, no uso das atribuições, nos termos da Lei Federal 

nº 8080 de 19 de setembro de 1990, e de acordo com o artigo 3º da Lei 

Federal nº 13.979 de 06 de fevereiro de 2020; e, 

CONSIDERANDO que a saúde é direito de todos e dever do Estado, 

garantido mediante políticas sociais e econômicas que visem à redução 

do risco de doença e de outros agravos e ao acesso universal e 

igualitário às ações e serviços para sua promoção, proteção e 

recuperação, na forma do art. 196 da Constituição da República; 

CONSIDERANDO a Declaração de Emergência em Saúde Pública de 

Importância Internacional pela Organização Mundial da Saúde em 30 

de janeiro de 2020, em decorrência da Infecção Humana pelo novo 

coronavírus (COVID-19); 

CONSIDERANDO a Portaria nº 188/GM/MS, de 3 de fevereiro de 2020, 

que declara Emergência em Saúde Pública de Importância Nacional - 

ESPIN, em decorrência da Infecção Humana pelo novo coronavírus 

(COVID-19); 

CONSIDERANDO o Decreto Municipal N.º 4.142, de 19 de março de 

2020, que declara situação de emergência de saúde pública no 

município de vargem alta – es em razão da pandemia de importância 

mundial causada pelo novo coronavírus (covid-19) e determina 

providências. 

CONSIDERANDO a Portaria Nº 016-R, de 29 de janeiro de 2021, da 

Secretaria de Estado da Saúde do Espírito Santo. 

CONSIDERANDO a importância de medidas para evitar a 

contaminação ou a propagação do coronavírus nos estabelecimentos 

de saúde da Rede Estadual do SUS, bem como o dever de hierarquia 

e disciplina dos agentes públicos envolvidos; 

Resolve: 

Art.1º DETERMINAR que somente poderão ter acesso e permanecer 

nos estabelecimentos de saúde da rede pública municipal de Vargem 

Alta, os profissionais de saúde que tiverem sido imunizados por meio 

da aplicação de vacina contra a COVID-19, observada a 

disponibilização da vacina para o respectivo profissional, os grupos 

prioritários e o Calendário Estadual de Vacinação. 

§1º Os servidores públicos, efetivos ou comissionados, os servidores 

temporários, e os residentes/bolsistas que deixarem de comparecer às 

suas atividades laborais em decorrência do disposto no caput terão 

suas faltas registradas e realizados os devidos descontos nos 

vencimentos/salários/bolsas, sem prejuízo, quando for o caso, da 

possibilidade de rescisão dos respectivos contratos e da adoção de 

outras providências admitidas pela legislação de regência. 

§2º As pessoas jurídicas que prestam serviços por meio de contrato de 

administrativo e as Organizações Sociais que celebraram contrato de 

gestão deverão executar as suas obrigações nos estabelecimentos de 

saúde da rede pública municipal por meio de profissionais de saúde que 

tenham sido imunizados nos termos do caput, incumbindo, às referidas 

pessoas jurídicas, proceder à substituição do profissional que não 

atender à regra de imunização. 

§3º O não cumprimento da regra prevista no § 2º corresponderá a 

infração contratual, a ser devidamente representada pelo gestor fiscal 

do contrato à autoridade competente para aplicação de penalidade, nos 

atos normativos equivalentes. 

 

Art.2º Aplicar-se-á o disposto nesta portaria a partir do décimo dia útil 

após a data em que tiver sido disponibilizada a vacinação ao 

profissional de saúde da rede pública municipal. 

Art.3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação no Diário 

Oficial do Município. 

 

Vargem Alta, 02 de fevereiro de 2021. 

 

JHONATA SILVA SCARAMUSSA 

Secretário Municipal de Saúde de Vargem Alta 

________________________________________________________ 

ATOS DO PODER LEGISLATIVO MUNICIPAL 

 

ATO Nº 019/2021, de 01 de fevereiro de 2021. 

NOMEIA A COMISSÃO PARA INVENTÁRIO DOS BENS EM 

ALMOXARIFADO E PATRIMÔNIO DA CÂMARA MUNICIPAL DE 

VARGEM ALTA PARA O EXERCICIO DE 2021. 

A PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE VARGEM ALTA, 

ESTADO DO ESPÍRITO SANTO; no uso de suas atribuições legais, 

Considerando o disposto no art. 21, III, “e”, do Regimento Interno da 

Câmara Municipal de Vargem Alta; 

Considerando a necessidade de realizar movimentação das contas de 

Almoxarifado e Patrimônio da Câmara Municipal de Vargem Alta.  

RESOLVE: 

Art. 1º - A COMISSÃO DE REALIZAÇÃO DE INVENTÁRIO DOS BENS 

EM ALMOXARIFADO E PATRIMÔNIO DA CÂMARA MUNICIPAL, para 

o exercício de 2021, fica constituída dos seguintes membros: 

 

• VALMIR EULALIO DO NASCIMENTO – Presidente;  

• SAMUEL PEREIRA NASCIMENTO – Membro; 

• GEIZA MARIA MENGAL BETINI – Membro.  

 

Art. 2º - A gratificação devida aos servidores está prevista no artigo 97, 

§1º e incisos da Lei Complementar 010/2003 – Estatuto dos Servidores 

Públicos de Vargem Alta-ES. 

Art. 3º - Este ato entra em vigor na data de sua publicação produzindo 

seus efeitos a partir de 1º de fevereiro de 2021. 

Art. 4º - Revogam-se as disposições em contrário.  

 

ALESSANDRA OLGA BORGES FASSARELLA 

Presidente 

________________________________________________________ 
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